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Penduricalho, 
supersalário e 
reforma. Veja 
a correlação

O debate sobre os chamados 
penduricalhos e os supersalários no 
serviço público brasileiro ganhou 
novo fôlego no Supremo Tribunal 
Federal (STF), ao mesmo tempo 
em que a reforma administrativa 
segue parada na Câmara dos Depu-
tados. Isso porque esses três pontos 
estão conectados por uma disputa 
maior: de um lado, a necessidade 
de respeitar o teto constitucional 
(R$ 46,3 mil) e reduzir privilégios; 
de outro, a resistência política em 
avançar com mudanças profundas 
nas carreiras do funcionalismo. 

Especialistas avaliam que o 
resultado desse embate pode rede-
finir não apenas a política salarial, 
mas também a relação entre os 
poderes e a sociedade em torno da 
ideia de justiça e equilíbrio no ser-
viço público.

Na semana passada, o ministro 
Edson Fachin, que tenta encontrar 
uma solução negociada para os 
chamados penduricalhos, sinalizou 
com a criação de regras de tran-
sição para organizar esse tipo de 
verba. O julgamento marcado para 
25 de março pode ser decisivo para 
definir os próximos passos.

Enquanto isso, a reforma admi-
nistrativa, que poderia resolver de 
forma mais ampla e definitiva os 
problemas ligados a supersalários 
e penduricalhos, continua parada 
na Câmara dos Deputados, sem 
previsão de votação. Ou sejam na 
prática, o STF atua para conter os 
excessos de imediato, impondo li-

mites aos supersalários, enquanto 
a reforma administrativa é vista 
como a solução de longo prazo 
para redesenhar a forma como o 
serviço público remunera seus ser-
vidores.

Pagamentos suspensos

Os pagamentos sem previsão 
legal no serviço público estão sus-
pensos por decisão do ministro 
Flávio Dino. Em decisão liminar 
de 5 de fevereiro, o ministro deter-
minou que União, estados e muni-
cípios revisassem, no prazo de 60 
dias, todas as verbas indenizatórias 
pagas a servidores e membros dos 
Poderes. 

Além disso, o ministro Gilmar 
Mendes também concedeu decisão 
semelhante, suspendendo paga-
mentos extras a juízes e membros 
do Ministério Público. Essas medi-
das já estão em vigor.

Tome nota

Os penduricalhos são be-
nefícios e verbas indenizatórias 
— como auxílio-moradia, grati-
ficações por acúmulo de funções 
e indenizações diversas — que, 
somados ao salário, permitem que 
servidores ultrapassem o teto cons-
titucional de R$ 46,3 mil.

É justamente esse mecanis-
mo que dá origem aos chamados 
supersalários, remunerações que 
extrapolam o limite estabelecido. 
Estimativas apontam que cerca de 
um quarto dos servidores federais 
ativos recebem acima do teto devi-
do a esses adicionais.

Os três temas tratam dos limites 
constitucionais do pagamento
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Fachin discute a criação de regras de transição

Por Martha imenes

CORREIO JURÍDICO

STJ define prazo de dez anos 
para executar partilha de bens

Segurança jurídica

Prazo geral

Em decisão recente, a Terceira Turma do Superior Tribu-

nal de Justiça (STJ) estabeleceu que o prazo para cobrar 

judicialmente o cumprimento de sentença em ações de 

partilha de bens e dívidas após o divórcio é de dez anos. 

O entendimento foi firmado durante o julgamento de 
um recurso especial apresentado por uma mulher que 

defendia a aplicação de prazo menor, de cinco anos, pre-

visto no Código Civil.

A discussão começou quando a ex-esposa alegou que o 

ex-marido não havia cumprido obrigações previstas em 

acordo homologado pela Justiça. Entre elas estavam o 

pagamento de aluguéis e a divisão de dívidas contraídas 

durante o casamento. 

Especialistas avaliam que a 

decisão traz mais segurança 

jurídica se explica por alguns 

pontos centrais: a clareza 

sobre prazos e proteção das 

partes envolvidas. Antes des-

sa decisão, havia divergência 

sobre qual prazo deveria ser 

aplicado: cinco anos (art. 206 

do Código Civil) ou dez anos 

(prazo geral do art. 205).

Com esse entendimento, o 

STJ reafirmou que, quando 
não há regra específica para 
execução de sentença de par-

tilha, aplica-se o prazo geral de 

dez anos previsto no Código 

Civil. O ministro também des-

tacou que esse prazo vale para 

outras situações relacionadas 

à partilha, como sobrepartilha, 

bens sonegados e herança.

Marcello Casal Jr/Agência Brasil

Fachada do edifício do Superior Tribunal de Justiça
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Descumprimento trouxe prejuízos

Extinção do direito unilateral

Artigo 206

CNJ I

CNJ II

CNJ III

Ministro seguiu entendimento do STF

Segundo a mulher, o descumprimento trouxe prejuízos 

financeiros e comprometeu sua subsistência, já que as 
dívidas haviam sido assumidas em benefício do casal e 

deveriam ser repartidas igualmente.

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJ-PR), responsável pelo 

julgamento inicial, afastou a tese da prescrição de cinco 

anos e aplicou o prazo de dez anos. O que foi seguido 

pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Villas Bôas Cueva explicou que, ao definir a partilha, a 
sentença extingue o direito potestativo (situação jurídica 

unilateral) e dá origem às consequências patrimoniais. 

Por isso, a execução deve seguir o prazo da ação cor-

respondente ao direito derivado da decisão judicial, em 

consonância com a Súmula 150 do STF. O relator rejeitou 

a aplicação do prazo de cinco anos.

O relator ressaltou que o 

artigo 206, parágrafo 5º, inciso 

I, do Código Civil, citado pela 

mulher, trata de instrumentos 

extrajudiciais firmados pelo 
devedor, como contratos par-

ticulares, e não de sentenças. 

“A decisão de partilha, seja 

imposta pelo Judiciário ou ho-

mologada por acordo, consti-

tui título executivo judicial”.

O Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ) deu início a uma 

pesquisa nacional para sub-

sidiar a criação da Política de 

Cuidados no Poder Judiciário. 

A iniciativa é conduzida pelo 

Grupo de Trabalho de Cuida-

dos (GT de Cuidados), instituí-

do pela Portaria nº 379/2025, 

e busca mapear estruturas de 

governança, recursos e desa-

fios relacionados ao tema.

O levantamento foi encami-

nhado a todos os tribunais 

e seções judiciárias do país. 

Cada instituição deve enviar 

sua resposta até 23 de mar-

ço, seguindo as orientações 

enviadas via SEI. A pesquisa 

conta com apoio do Progra-

ma Justiça Plural, fruto da 

cooperação entre o CNJ e o 

Pnud, da ONU.

Segundo o CNJ, a participa-

ção dos tribunais é estratégi-

ca para que a futura política 

reflita as diferentes realidades 
do Judiciário brasileiro. Os 

dados coletados vão embasar 

a formulação de diretrizes 

voltadas à corresponsabiliza-

ção social, à equidade e ao 

bem-estar de magistrados, 

servidores e terceirizados.

No STJ, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva foi o relator do 

caso. Ele explicou que o direito à partilha tem natureza po-

testativa, ou seja, não prescreve, pois está ligado à dissolução 

do patrimônio comum. No entanto, destacou que é preciso 

diferenciar esse direito das consequências patrimoniais que 

surgem a partir da sentença de partilha. Segundo o ministro, 

quando a Justiça fixa a partilha ou homologa um acordo, 
forma-se um título executivo judicial. A partir daí, as obriga-

ções patrimoniais passam a seguir as regras do artigo 189 do 

Código Civil.

STJ

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva foi relator do caso


